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PROJETO DE LEI N.º 2.091, DE 2011 

(Do Sr. Roberto de Lucena) 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de forma a prever a 
notificação à autoridade competente, da suspeita ou confirmação da 
prática de maus-tratos, abuso sexual, violência doméstica ou  bullying 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7728/2010.  
POR OPORTUNO, REVEJO O DESPACHO APOSTO AO PL 4237/2008 
PARA INCLUIR A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, QUE 
DEVERÁ SE PRONUNCIAR ANTES DA COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso VIII do art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 12.................................................................. 

.............................................................................. 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz 
competente da Comarca e ao respectivo representante do 
Ministério Público: 

a) a relação dos alunos que apresentem quantidade de 
faltas acima de cinquenta por cento do percentual 

permitido em lei; 

b) a suspeita ou confirmação da prática de maus-tratos, 
abuso sexual,  violência doméstica ou  bullying.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Crianças e adolescentes vitimas de modalidades de violência 

como maus-tratos, abuso sexual, violência doméstica ou bullying, frequentemente 

não sabem a quem recorrer, tornando-se vulneráveis a situações que colocam em 

risco seu desempenho escolar, saúde e integridade física e emocional.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, já prevê  que 

cabe ao professor ou responsável por estabelecimento de ensino fundamental, 

pré-escola ou creche, comunicar à autoridade competente os casos de que tenha 

conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança 

ou adolescente (art. 245,ECA). 

A Portaria nº 104, de 25 de Janeiro de 2011, editada pelo 

Ministério da Saúde estabelece a Lista de Notificação Compulsória -LNC, referente 

às doenças, agravos e eventos de importância para a saúde pública de 

abrangência nacional em toda a rede de saúde, pública e privada, entre os quais, 

inclui  a “violência doméstica, sexual e/ou outras violências”(Anexo 1 – item 45). 

Este conjunto de normas pode ser melhor harmonizado e 

aperfeiçoado com a inserção, também, na LDB, de dispositivo que atribua aos 

estabelecimentos de ensino a obrigação de comunicar às autoridades a suspeita ou 
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confirmação da prática de maus-tratos, abuso sexual, violência doméstica ou  

bullying. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2011. 

 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 

e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001) 

 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  
.....................................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................... .............................................. 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590194&seqTexto=115364&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 

exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 104, DE 25 DE JANEIRO DE 2011 
 

Define as terminologias adotadas em 

legislação nacional, conforme o disposto no 

Regulamento Sanitário Internacional 2005 

(RSI 2005), a relação de doenças, agravos e 

eventos em saúde pública de notificação 

compulsória em todo o território nacional e 

estabelece fluxo, critérios, responsabilidades e 

atribuições aos profissionais e serviços de 

saúde. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 

I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando os parágrafos 2º e 3º do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 

dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes; 
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Considerando a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, que estabelece a notificação 

compulsória, no território nacional, do caso de violência contra a mulher que for atendida em 

serviços de saúde públicos ou privados; 

 

Considerando o inciso I do art. 8º do Decreto nº 78.231, de 12 de agosto de 1976, que 

regulamenta a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre a organização das 

ações de vigilância epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece 

normas relativas à notificação compulsória de doenças; 

 

Considerando o Decreto Legislativo nº 395, de 9 de julho de 2009, que aprova o texto 

revisado do Regulamento Sanitário Internacional 2005, acordado na 58ª Assembléia Geral da 

Organização Mundial da Saúde, em 23 de maio de 2005; 

 

Considerando o Regulamento Sanitário Internacional 2005, aprovado na 58ª Assembleia 

Geral, da Organização Mundial da Saúde, em 23 de maio de 2005; 

 

Considerando a Portaria nº 2.259/GM/MS, de 23 de novembro de 2005, que estabelece o 

Glossário de Terminologia de Vigilância Epidemiológica no âmbito do Mercosul; 

 

Considerando a Portaria nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006, que aprova e divulga as 

Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde 2006 - Consolidação do SUS - com seus três 

componentes - Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão; 

 

Considerando a Portaria nº 2.728/GM/MS, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre a 

Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador (Renast); 

 

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as 

diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios; e 

 

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos normativos relacionados à 

notificação compulsória e à vigilância em saúde no âmbito do SUS, resolve: 

 

Art. 1º Definir as terminologias adotadas em legislação nacional, conforme o 

disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005). 
..................................................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

 

Lista de Notificação Compulsória - LNC 

 

1. Acidentes por animais peçonhentos; 

 

2. Atendimento antirrábico; 

 

3. Botulismo; 
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....................................................................................................................................................... 

 

45. Violência doméstica, sexual e/ou outras violências. 

 

ANEXO II 

 

Lista de Notificação Compulsória Imediata – LNCI 
................................................................................................................................................................................ ..... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


